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Certificado de Rcgularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aít.7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02l02 /2020 a 02/03/2O2O

Cêrtificação Número: 2020020200595707931842

Informação obtida em 03/02/2020 16:01 :31

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site
da Caixa : www.caíxa.gov,br Eti
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o1.639.744/OOO4-66
PAETTO VEICULOS LTDA
AV FERNANDO CORREA DA COSTA 3586 / JARDIM NOVO HORIZON / RONDONOPOLIS / Mr / 74705-600
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PODER .'I'DICIÁRIO
.]USTÍçÀ DO TRABALTiO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

(MATRIZ E FILIAIS )Nome: PAETTO VEICITLOS LTDA
CNP,f : 01 .639.744/OOO4-66
certsidão n" | 1L566a9 / 2020
Expedição: 03/02/2020, às
val idade ,: 3L / 07 / 2o2o - aao
de sua expedição.

16:00:43
(cenLo e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que pÀETTo vErcuLos LTDÀ (!íÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" oL.639.744/0004-66, NÃO coNgTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com basê no art.. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" l47O/2ofl do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados const.antes desta Certidão são de respons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados a:uê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a Eodos os seus estabe lecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsts. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!{ÀçÃO TMPORTÀNrE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitsada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust.as, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dú!.ida8 e sugestôes: cndcstst. ju§.br
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cERTtDÂo postflvA coM EFEtros DE NEGATTVA DE DÉB[os REL.ATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DlvtDA ATtvA DA uNÉo

Nome: PAETTO VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.639.74410001í3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou gaÍantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução flscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificagão da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sureito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13:25:30 do dia 0410912019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210312020.
Códioo dê controlê .la certidão: 808E.0F72.9820.F0í A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍêlaria da Recêila Fêderal do Brasil
PÍocuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional


